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APRESENTAÇÃO

PODER EXECUTIVO

Prefeito: Celso Soares Rêgo Morais.

Secretária de Administração e Finanças: Ingrid Lima Rebelo

Av. Transbrasiliana, 335 - Centro, Paraíso do Tocantins - TO
CEP 77.600-000

(63)3602-2780
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,
CULTURA E TURISMO

ERRATA

ERRATA DA PORTARIA Nº 020/2024

NA FOLHA 460 ONDE SE LÊ:

Portaria nº 019/2024

LEIA-SE:

Portaria nº 020/2024

Paraíso do Tocantins, 07 de outubro de 2024.

Patrícia Nascimento Silva

Secretária Municipal de Meio Ambiente Cultura e Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/
2023/FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA: DMAP DIAGNÓSTICOS MÉDICOS ANA-
TOMOPATOLÓGICOS LTDA.

CNPJ Nº 42.923.825/0001-28

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato originalmen-
te assinado aos 20 de setembro de 2023, por mais 12 (do-
ze) meses, para a continuidade na prestação dos serviços
de natureza contínua objeto do contrato original de exames
anatomopatológicos e citopatológicos, conforme justificati-
va constante no Termo de Referência e Solicitação de pror-
rogação de contrato devidamente autorizada pelas autori-
dades competentes, anexos ao Processo 1138/2023.

VIGÊNCIA: Prorrogação por mais 12 (doze) meses.

VALOR: A contratante pagará à contratada o valor ins-
crito em sua proposta de preços, na forma estabelecida
pelas Cláusulas Quarta do contrato original,
estimando-se o valor global anual deste aditivo no má-
ximo em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

BASE LEGAL: O presente 1º Termo Aditivo de Prorroga-
ção do Contrato originalmente assinado aos 20 de setem-

bro de 2023, tem como fundamento legal os incisos I e II do
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com pre-
visão na Cláusula Quinta daquele instrumento, decorrente
do Credenciamento/Edital nº 002/2022, Processo nº 1138/
2023.

Dotação: 10.302.0004.2015 Elemento de Despesa:
33.90.39 Fontes: 1500100200000/15001002202408/
16000000/260031100000/16003110000
PROCESSO: 1138/2023

JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Segunda-feira, 7 de Outubro de 2024 • ANO IV | N° 877

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 3 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E
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OU=Presencial, OU=30480504000117, OU=AC SOLUTI Multipla v5,
L=Paraiso do Tocantins, ST=TO, O=ICP-Brasil, C=BR

Data/Hora Mon Oct 07 22:30:44 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 7731872423766800738

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


	Índice
	Apresentação
	PODER EXECUTIVO

	Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo
	ERRATA

	Secretaria Municipal de Saúde
	EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO


		2024-10-07T22:30:44+0000
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS:17890763000158




